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SENHOR PREGOEIRO DA FINEP – FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS 
 
Ref.  Pregão Eletrônico 90019/2025 
 
 
 
 
FBM GESTÃO E PROCESSOS LTDA. (“FBM”), inscrita no CNPJ sob o n° 19.121.793/0001-

25, vem, tempestiva e respeitosamente, nos termos do item 15 do edital do Pregão Eletrônico 

90019/2025, apresentar  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

contra a decisão do Sr. Pregoeiro, que tornou público o resultado do julgamento das propostas 

apresentadas no âmbito do certame em epígrafe, e declarou a empresa ERNST & YOUNG 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (“EY”), CNPJ nº 59.527.788/0001-31, habilitada no 

certame, requerendo digne-se V.Sa. determinar o regular processamento das inclusas razões 

de fato e de direito em anexo. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2025. 

 
FBM GESTÃO E PROCESSOS LTDA. 
 
 
 
Ivan Luis Nacsa 
Global Equity Partner 
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I   –    DA TEMPESTIVIDADE 

Primeiramente, importante salientar que o presente Recurso é tempestivo, uma vez que 

a divulgação do resultado do julgamento da habilitação da empresa ERNST & YOUNG 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. se deu em 08/12/2025 sendo o termo final para 

apresentação de Recurso o dia 15/12/2025, pelo que resta demonstrada a tempestividade 

desta peça. 

 

II   –   DOS FATOS  

A FINEP disponibilizou, por meio do Portal de Compras do Governo – Comprasnet, o 

edital de Pregão Eletrônico 90019/2025, cujo objeto é a Contratação de “serviços de 

Consultoria para adequação em políticas internas, processos e controles contábeis e 

extracontábeis dos instrumentos financeiros da CONTRATANTE, bem como para adequação 

das metodologias de gerenciamento de risco de crédito”, conforme especificações do Edital e 

seus anexos.  

Em 08/12/2025, após analisar e diligenciar a documentação da EY, o Sr. Pregoeiro 

decidiu por habilitar aquela empresa. 

Ocorre que, da avaliação da documentação da Recorrida, conclui-se que a decisão do 

Pregoeiro merece ser reformada, pois a EY não conseguiu atender aos requisitos de 

qualificação técnica do  Edital.  

Por este motivo, a FBM, respeitosamente, interpõe o presente Recurso, pelas razões a 

seguir expostas.  
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III   –   DAS RAZÕES DO RECURSO 

1. Da não comprovação de experiência da EY para fins de Qualificação Técnica  

O edital do Pregão Eletrônico 90019/2025 fixou uma série de requisitos para habilitação 

dos licitantes, dentre eles requisitos de qualificação técnica, detalhando as exigências no 

item 8 do Edital.  

No que se refere à comprovação de experiência das licitantes, assim dispôs o Edital:  

“8 DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO TÉCNICA DO PROPONENTE  

8.1 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

8.1.1 Comprovar, mediante Declaração ou Atestado(s) de Capacidade Técnica 
expedido(s) por instituições financeiras, públicas ou privadas, autorizadas a 
funcionar pelo BACEN, que comprove(m) a prestação de serviços compatíveis 
em características, quantidades e prazos com o objeto demandado.  

(...) 

8.1.6 Fica reservado à CONTRATANTE o direito de solicitar cópias dos 
contratos concernentes a tais documentos ou quaisquer informações adicionais 
para esclarecer os atestados fornecidos.  

(...) 

8.1.9 Para fins de julgamento da Qualificação Técnica, serão considerados os 
seguintes critérios:  

a) O Atestado deverá comprovar que a Licitante executou serviços que 
tenham por escopo diagnóstico e implementação dos requisitos estabelecidos 
na Resolução CMN nº 4.966/21, e demais normas divulgadas pelo Banco 
Central do Brasil (BACEN), em instituição financeira bancária autorizada a 
funcionar no Brasil; e  

b) O Atestado deverá comprovar que a Licitante executou serviços que 
tenham por escopo diagnóstico e implementação da revisão e atualização 
de metodologias de classificação de risco de crédito e de precificação de 
taxa de juros, em instituição financeira bancária autorizada a funcionar no 
Brasil.” 

(Grifo nosso) 
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A EY apresentou, em 04/12/2025, 4 (quatro) atestados, quais sejam: 

a) Banrisul; 

b) Banco John Deere; 

c) Banco Mercedez-Bens (emitido em 28 de setembro de 2022); 

d) Banco Mercedez-Bens (emitido em 29 de novembro de 2023). 

 

Em 05/12/2025, após verificar que nenhum dos atestados apresentados atendiam 

plenamente os requisitos do edital, o Pregoeiro solicitou à EY que apresentasse 

documentos que comprovassem os requisitos, nos termos abaixo: 
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Em 08/12/2025, para fins de comprovar sua experiência, a EY apresentou a seguinte 

documentação: 

- Contrato nº 0101468/2022, firmado entre o Banrisul e a EY; 

- APOSTILA 03 – CONTRATAÇÃO 0101468/2022, que se limitou a 

prorrogar o contrato; 

- E-mails datados de 05/12/2025, trocados entre EY e o Banrisul. 
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Ocorre que, mesmo com a oportunidade dada pelo Pregoeiro em diligência, nenhum 

dos documentos apresentados pela EY consegue comprovar a experiência requerida pelo 

edital, e é o que passamos a demonstrar. 

Primeiramente, cabe destacar que os requerimentos do Edital estão bastante claros.  

Nos termos do edital, para fins de comprovação da capacidade técnica, os atestados 

apresentados deveriam se referir a: 

i) Adequação das metodologias de classificação de risco de crédito 

(empresas e operações);  

ii) Classificação de risco e limites de exposição de instituições 

financeiras;  

iii) Precificação do spread de risco. 

Para tal comprovação, o edital da FINEP exige apresentação de atestados de 

capacidade técnica. 

Em sede de diligência, a EY apresentou o contrato que deu origem ao atestado do 

Banrisul, uma Apostila que apenas informa a prorrogação do contrato, e uma troca de e-mails 

de 05/12, ocorrida entre EY e Banrisul. 

Pois bem. O fato é que nem o atestado emitido pelo Banrisul e nem o contrato 

0101468/2022, firmado entre o Banrisul e a EY, contemplam os serviços requeridos 

como experiência pelo edital da FINEP. 

Vejam que dois documentos assinados pelo Banrisul não contemplam os serviços 

exigidos, os quais só figuram no e-mail de 05/12, escrito pela própria EY. 

No e-mail escrito pela EY, foram incluídos no texto do escopo, com as mesmas 

palavras do edital, justamente os serviços que não estavam contemplados no atestado 

apresentado em 04/12, e nem estão inseridos no contrato 0101468/2022, firmado entre o 

Banrisul e a EY.    E
ss

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

po
r 

IV
A

N
 L

U
IS

 N
A

C
S

A
 e

 IV
A

N
 L

U
IS

 N
A

C
S

A
. P

ar
a 

va
lid

ar
 o

 d
oc

um
en

to
 e

 s
ua

s 
as

si
na

tu
ra

s 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//a

ss
in

ad
or

.s
om

os
b4

.c
om

.b
r/

va
lid

at
e/

4Z
S

6D
-

C
9Y

H
B

-W
N

M
E

J-
D

9C
G

6



  

 

 

Cabe ressaltar que, nesse cenário de contradições, o documento que efetivamente 

poderia confirmar que os serviços foram efetivamente contratados é o contrato ou um eventual 

aditivo incluindo serviços no escopo. Cabe ao atestado declarar os serviços efetivamente 

prestados, que devem estar expressamente pactuados no contrato ou em aditivo. 

Lembre-se que o edital estabelece que, em caso de dúvidas, o Pregoeiro pode solicitar 

documentos que corroborem/esclareçam o conteúdo dos atestados: 

“8.1.6 Fica reservado à CONTRATANTE o direito de solicitar cópias dos 

contratos concernentes a tais documentos ou quaisquer informações adicionais 

para esclarecer os atestados fornecidos.” 

 

“13.7.4. Para Qualificação Técnica deverão ser apresentados:  

(...) 

 a.2) O Pregoeiro pode exigir, em diligência, sob pena de inabilitação, que os 

atestados de capacidade técnica profissional e operacional sejam 

acompanhados de documentos que corroborem o seu teor, como cópias de 

contratos, medições, notas fiscais, registros em órgãos oficiais ou outros 

documentos idôneos.” 

 

“14.3.3. O Pregoeiro poderá realizar diligência para esclarecer o teor ou sanar 

defeitos constatados nos documentos de habilitação ou mesmo para permitir 

que se apresentem novos documentos, sempre em defesa da proposta mais 

vantajosa.” 

(Grifo nosso) 

 

Neste ponto, vale destacar que um e-mail, por si só, não pode ser considerado 

documento idôneo para comprovação de experiência e de efetiva execução de serviços, 

ainda mais quando o que está descrito no e-mail contradiz documentos formalmente 

assinados, como é o caso da documentação da EY.  

 

O atestado de capacidade técnica é o documento elaborado e assinado pela entidade 

contratante, que atesta que os serviços contemplados no contrato foram prestados 

satisfatoriamente.  
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É por isso que os editais exigem atestados de capacidade técnica, e não e-mails. 

E é por isso que é prevista a apresentação de contrato para confirmar o conteúdo do atestado.  

 

Importante observar que um e-mail pode ser aceito, desde que seja validado por 

outros documentos, como notas fiscais, contratos, ordens de serviço ou termos de 

recebimento, que corroborem a experiência alegada.  

 

O TCU já se posicionou sobre esse tema, no sentido de ser possível complementar a 

documentação desde que observadas algumas condições. 

 

“Assim, nos termos dos dispositivos citados, inclusive do art. 64 da Lei 

14.133/2021, entendo não haver vedação ao envio de documento que não 

altere ou modifique aquele anteriormente encaminhado.”  

(Acórdão 2673/2021 - Plenário TCU, grifo nosso) 

 

 

Por sua  vez, o art. 64 da Lei 14.133/2021, que também rege a licitação da FINEP, 

prevê: 

 

“Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 

a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 

da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.” 

(Grifo nosso) 

 

 

Vejam que o TCU reforça o comando da Lei, que admite a inclusão de documento que 

não altere ou modifique documento anteriormente apresentado.  
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Ocorre que, no caso em tela, a EY apresentou um e-mail que diverge/altera o 

conteúdo não só do atestado como do contrato do Banrisul e, por isso, não pode ser 

admitido.  

 

Não há nenhum documento apresentado pela EY que corrobore a informação dos 

e-mails de 05/12 quanto à experiência requerida pelo edital, muito pelo contrário: os 2 

documentos assinados pelo Banrisul – atestado e contrato – contradizem o conteúdo 

dos e-mails, e, por este motivo, não pode aquela empresa ser mantida habilitada.  

 

Não é admissível que um atestado e um contrato sejam substituídos por um e-

mail para fins de comprovação de experiência, ainda mais quando o e-mail 

contradiz/altera o conteúdo não só do atestado como do contrato firmado entre as 

partes. 

 

Isso seria o mesmo que admitir que, por exemplo, a certidão de regularidade federal de 

uma empresa seja substituída por um e-mail de um representante da Receita Federal, o que 

não se admite em licitações. 

 

Em suma, o atestado do Banrisul apresentado pela EY em 04/12, e o Contrato 

0101468/2022 apresentado em 08/12 não abrangem os serviços requeridos como experiência 

pelo edital da FINEP, e os e-mails trocados entre EY e Banrisul em 05/12 alteram o conteúdo 

daqueles documentos, não havendo nenhum documento (contrato/aditivo) que corrobore 

essa alteração, não podendo, assim, os e-mails serem  considerados meios idôneos de 

comprovação de experiência.  

 

Sublinhe-se que eventual manutenção da habilitação da EY acabará por ferir a 

isonomia, a vinculação ao edital e o julgamento objetivo da licitação, além de 

comprometer a segurança da contratação e o interesse público.  
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Com isso, em nome da segurança da contratação e do interesse público, é dever 

da FINEP inabilitar a EY, por não conseguir aquela empresa comprovar, de forma 

inequívoca, nem mesmo em sede de diligência, que foi efetivamente contratada pelo 

Banrisul para prestar os serviços requeridos como exigência no edital da FINEP.  

 

 

2. Das lacunas técnicas do atestado emitido pelo BANRISUL 

No atestado emitido pelo BANRISUL, apresentado durante a etapa de Habilitação pela 

EY, fica claro que referido documento não atendeu a requisitos do edital para qualificação 

técnica, por inconsistência técnica na comprovação de Precificação de Taxa de Juros, Limites 

de Exposição e Metodologia de Classificação de Risco de Crédito. 

 

Conforme já exaustivamente demonstrado, na tentativa de induzir o pregoeiro a aceitar 

o atestado do BANRISUL, a Recorrida apresentou um e-mail cujo texto foi redigido pela própria 

EY, a partir do texto do atestado apresentado anteriormente, inserindo alguns elementos 

genéricos:  

 

“Suportar no Aprimoramento de modelos estatísticos e/ou modelagens que 

incorporem variáveis tais como Taxa Efetiva de Juros, Perdas Esperadas, 

estimativas de Valor Presente, entre outros, que em conjunto são os 

elementos necessários e suficientes para a precificação do spread de 

risco;” 

 

“Apoiar no desenvolvimento e implementação de modelos de perdas esperadas 

em abordagem completa, incluindo PD, PD Lifetime/Vida, LGD e EAD/CCF 

para os ativos financeiros constantes em carteira de crédito do Grupo da 

ATESTADA, que inclui assessoramento sobre metodologias de 

classificação de risco de crédito (empresas e operações) e classificação 

de risco e limite de exposição de instituições financeiras;” 

(Grifo nosso) 

 

Cabe destacar que o objeto do contrato de prestação de serviços relacionado a referido 

atestado (Contrato 0101468/2022, apresentado pela Requerida em complemento ao atestado) 

restringe-se à adequação contábil do Banrisul à Resolução CMN 4.966/21 e não prevê 
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qualquer prestação de serviços de consultoria de gerenciamento de riscos relacionada a 

Metodologia de Precificação de Taxa de Juros, Classificação de Risco de Crédito e Limites de 

Exposição (Resolução CMN 4.677/18).  

 

Ressaltamos que o próprio Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico 

90019/2025 deixa claro que apenas a adequação contábil à Resolução CMN 4.966/21 (tratada 

especificamente nos itens 3.6, 3,7, 3.8 e 3.10 de referido Termo de Referência) não endereça 

as necessidades da FINEP em relação a Precificação de Taxa de Juros, Classificação 

de Risco de Crédito e Limites de Exposição (assuntos tratados separadamente nos 

itens 3.2, 3.3, 3.4 e 3.5 de referido Termo de Referência). 

 

2.1.     Precificação de Taxa de Juros  

Na tentativa de demonstrar capacidade técnica em relação aos requisitos do item 3.5 

do Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico 90019/2025, a própria Recorrida 

elaborou a seguinte declaração no e-mail do Banrisul: 

 

“Suportar no Aprimoramento de modelos estatísticos e/ou modelagens que 

incorporem variáveis tais como Taxa Efetiva de Juros, Perdas Esperadas, 

estimativas de Valor Presente, entre outros, que em conjunto são os 

elementos necessários e suficientes para a precificação do spread de 

risco;” 

(Grifo nosso) 

 

O desenvolvimento de um modelo de provisão para perdas esperadas pode fornecer 

alguns insumos a serem considerados na determinação do spread de risco de crédito e no 

processo de precificação de taxa de juros. Porém, o fornecimento desses elementos não 

representa a participação (e, consequentemente, capacidade técnica) da Recorrida em 

trabalhos mais amplos de diagnóstico e definição e implantação de melhorias em 

metodologias de spread de risco de crédito. 

 

De forma a demonstrar a lacuna técnica entre o que é requerido e o que foi 

apresentado pela Recorrida no atestado do Banrisul (relacionado apenas a desenvolvimento 
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de modelos de provisão para perdas), listamos outras etapas imprescindíveis em trabalhos de 

revisão e aprimoramento de metodologia de precificação (ignoradas pela Recorrida): 

 

• Diagnóstico (compreensão do modelo atual de precificação e seus 

desafios): mapeamento de políticas e linhas de crédito, análise de 

indicadores utilizados em simulações atuais, identificação de lacunas, 

coleta de dados históricos e benchmarking. 

• Avaliação da metodologia vigente (revisar criticamente práticas 

atuais): análise do rito de precificação (alçadas e governança de 

concessão), avaliação da coerência entre taxas e produtos (correlação), 

diagnóstico de produtos pré-fixados vs. pós-fixados. 

• Proposição de nova metodologia (desenvolver modelo 

aprimorado): definição de critérios objetivos para precificação, inclusão 

de variáveis estratégicas, definição de processo para implantação da 

nova metodologia. 

• Simulações e projeções (validação do impacto das mudanças 

propostas): simulação de cenários com base em dados históricos, 

projeção de impacto financeiro, aderência às metas estratégicas. 

• Recomendações e priorizações (plano estruturado para 

implantação): planos de ação, matriz de complexidade vs. impacto, 

definição de priorização. 

 

2.2. Limites de Exposição 

Na tentativa de demonstrar capacidade técnica em relação aos requisitos dos itens 3.2 

e 3.4 do Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico 90019/2025 (relacionados a 

Limites de Exposição de Crédito), a Recorrida apresentou a seguinte declaração no e-mail do 

Banrisul: 

“Apoiar no desenvolvimento e implementação de modelos de perdas esperadas 

em abordagem completa, incluindo PD, PD Lifetime/Vida, LGD e EAD/CCF 

para os ativos financeiros constantes em carteira de crédito do Grupo da 

ATESTADA, que inclui assessoramento sobre metodologias de 

classificação de risco de crédito (empresas e operações) e classificação 

de risco e limite de exposição de instituições financeiras;” 

(Grifo nosso) 
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A redação revela um erro técnico grave: a Recorrida tenta embutir a metodologia de 

Limite de Exposição como subproduto de Modelos de Perdas Esperadas. Trata-se de matérias 

totalmente distintas, sendo inclusive tratadas por regulamentações específicas emitidas pelo 

Conselho Monetário Nacional: 

 

• Modelo de Perdas Esperadas: Refere-se ao desenvolvimento de 

modelo para apuração contábil das perdas esperadas associadas ao 

risco de crédito, de acordo com os requerimentos da Resolução CMN 

4.966/21. 

• Limites de Exposição (Resolução CMN 4.677/18): Estabelece 

limites máximos de exposição por cliente/grupo econômico, visando 

mitigar o Risco de Concentração. O trabalho de Limites de Exposição 

exige, por exemplo, mapeamento de grupos econômicos e cálculo de 

Patrimônio de Referência, atividades não abrangidas em trabalhos de 

desenvolvimento de modelo de Perdas Esperadas, como sugere o texto 

do atestado. 

 

 

2.3.     Metodologia de Classificação de Risco de Crédito: 

Na tentativa de comprovar capacidade técnica em relação aos requisitos dos itens 3.2, 

3.3 e 3.4 do Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico referentes a Metodologia de 

Classificação de Risco de Crédito (de grupos econômicos, operações e instituições 

financeiras), a EY tenta associar essa metodologia ao Modelos de Perdas Esperadas (assim 

como fez para outros temas já citados neste recurso), através do seguinte texto elaborado 

pela própria Recorrida:  

 

“Apoiar no desenvolvimento e implementação de modelos de perdas esperadas 

em abordagem completa, incluindo PD, PD Lifetime/Vida, LGD e EAD/CCF 

para os ativos financeiros constantes em carteira de crédito do Grupo da 

ATESTADA, que inclui assessoramento sobre metodologias de 
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classificação de risco de crédito (empresas e operações) e classificação 

de risco e limite de exposição de instituições financeiras;” 

(Grifo nosso) 

 

 

A descrição dos objetivos e das atividades que precisam ser executadas para esse 

tema (descritas nos itens 3.2, 3.3 e 3.4 do Termo de Referência) deixa claro que a FINEP 

necessita de diagnóstico e implantação de melhoria das metodologias de Classificação de 

Risco de Crédito para fins estratégicos e de gerenciamento de riscos: melhoria de modelos e 

processos de concessão de crédito para empresas e instituições financeiras, em conformidade 

com as práticas definidas pela Resolução CMN 4.577/17 e normas complementares.  

 

Um trabalho desta natureza deve envolver: a) entendimento do atual modelo de 

concessão de crédito para empresas; b) análise de modelos julgamentais; c) entendimento da 

política de crédito e apetite de riscos; d) análise de indicadores econômicos financeiros, 

setoriais e macroeconômicos; e) análise e recalibragem de modelos de concessão e 

processos; f) comparação entre os modelos de concessão (application score) e modelo de 

perdas esperadas (behavior score); e) análise / recalibragem de modelos de cobrança.  

  

O e-mail escrito pela própria EY trata de "Classificação de Risco" estritamente sob a 

ótica de apoio na construção do modelo de Perdas Esperadas para fins do cálculo da provisão 

em atendimento estritamente à Resolução 4.966/21. 

Em suma, embora a EY tenha tentado claramente retificar por e-mail o atestado 

inicialmente emitido pelo Banrisul para tentar comprovar que cumpre os requisitos de 

qualificação técnica do edital, “a emenda ficou pior que o soneto”, expondo a fragilidade 

técnica e desconhecimento da EY, que tentou correlacionar temáticas de outras normas do 

BACEN / CMN a trabalhos executados no âmbito de um projeto de implantação da Resolução 

4.966/21.  

Tal fato demonstra que, além de não atender os requisitos do edital, a EY desconhece 

premissas básicas dos serviços objeto da licitação da FINEP, revelando risco à FINEP  em 
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sua eventual - e temerária - contratação, não podendo ser mantida habilitada em nome da 

segurança da contratação e do interesse público.  

 

3. Da necessária inabilitação da EY  

As licitações devem observar determinados princípios, os quais vão nortear a conduta 

não só das empresas participantes, como também dos órgãos licitantes.  

No caso da FINEP, os princípios norteadores de suas licitações estão explícitos no item 

2 do Artigo 1º de seu Regulamento de Licitações, Contratações e Contratos Administrativos: 

“2 – Nas licitações e contratos administrativos da Finep destinados à realização 
de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com recursos 
provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de 
cooperação estrangeira, banco estrangeiro de fomento, organismo financeiro 
multilateral e entidades equivalentes, podem ser admitidas as condições 
decorrentes de acordos, protocolos, convenções, tratados, contratos 
internacionais e documentos equivalentes, inclusive, no todo ou em parte, 
conforme o caso, no tocante a aspectos operacionais, procedimentais e para a 
avaliação de condições de participação, de habilitação e de seleção da 
proposta mais vantajosa, em detrimento da legislação nacional aplicável, 
desde que observados os princípios gerais da Lei n. 13.303/2016 e deste 
Regulamento.” 

(Grifo nosso) 

 

Por sua vez, a Lei 13.303/2016 prevê: 

“Art. 31. As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas 
públicas e sociedades de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da 
proposta mais vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e 
a evitar operações em que se caracterize sobrepreço ou superfaturamento, 
devendo observar os princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do 
desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento 
convocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento objetivo.” 

(Grifo nosso) 
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Ressalte-se, aqui, o dever do órgão licitante de observar os Princípios da Vinculação 

ao Edital e do Julgamento Objetivo, os quais determinam aos órgãos licitantes que, no 

julgamento das propostas e análise da documentação, não se afastem do que é estabelecido 

como requisito em suas licitações, e baseiem suas decisões em documentação comprobatória 

livre de inconsistências e contradições.  

Além do que já foi demonstrado acima, a falta de capacidade técnica da empresa nesse 

caso específico gera alto risco de comprometer a execução do contrato, sendo certo que 

a licitação deve ser conduzida sempre com vistas a, entre outros, garantir a segurança da 

contratação.  

Não há argumento que possa justificar a contratação de uma empresa que não 

comprove possuir a experiência exigida pelo órgão licitante, posto que, à luz da segurança 

jurídica e do interesse público, é temerário contratar empresa que não atende às regras 

substanciais do edital.  

 

IV  –   CONCLUSÃO 

 

Por todo o exposto acima, resta claro que EY, ora Recorrida, não conseguiu 

demonstrar efetiva experiência dentro das condições impostas pelo Edital de Pregão 

Eletrônico 90019/2025, deixando de atender integralmente os requisitos do item 8, 

motivo pelo qual a decisão da FINEP deve ser revista para que seja a referida empresa 

inabilitada no certame, sob pena de descumprimento de seu próprio edital, do Regulamento 

de Licitações, Contratações e Contratos Administrativos da FINEP, bem como inobservância 

da doutrina, jurisprudência e princípios que regem as licitações.  
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V   –   DO PEDIDO 

 

Diante de todo o exposto, com a certeza da eficiência e imparcialidade com que o Sr. 

Pregoeiro e Equipe da FINEP vêm prestando seu papel no presente certame e, ainda, certa 

de que a avaliação e julgamento das propostas apresentadas será revestida de legalidade, 

FBM GESTAO E PROCESSOS LTDA. pede e espera a reconsideração da decisão proferida 

no julgamento do Pregão Eletrônico 90019/2025, a fim de que, com fulcro nas disposições 

do edital, do Regulamento de Licitações, Contratações e Contratos Administrativos da Finep, 

da legislação aplicável, bem como na doutrina, jurisprudência e nos princípios que regem a 

matéria, a empresa ERNST & YOUNG ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº 

59.527.788/0001-31, seja declarada inabilitada no certame, uma vez que não conseguiu 

comprovar sua experiência dentro dos parâmetros estabelecidos pelo item 8 do Edital, e seja 

retomada a sessão pública para prosseguimento do Pregão, passando-se à convocação dos 

demais licitantes na ordem de classificação.  

 
Termos em que, 
Pede Deferimento. 
 
 
São Paulo, 15 de dezembro de 2025. 
 
 
FBM GESTÃO E PROCESSOS LTDA. 
 
 
 
 
 
Ivan Luis Nacsa 
Global Equity Partner 
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